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I - Atos do Poder Executivo 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2017 

 
 De acordo com o procedimento administrativo instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, objeto do protocolo nº 78/2017, referente ao processo de dispensa de 
licitação, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR PALESTRA MOTIVACIONAL PARA OS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, conforme solicitação 
feita pela Secretaria de Educação, Esporte e Cultura, e sendo atendidas as normas legais pertinentes e na forma do artigo 24, inc. II, da Lei 8666/93 e posteriores alterações, caracteriza-
se a referida dispensa de licitação. 

 

Nova Santa Bárbara PR, 16/08/2017. 
 

Eric Kondo 

PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO 1° TERMO DE ADITIVO  
 
Referente ao Contrato nº 4/2017. 
REF.: Processo de Inexigibilidade n° 2/2017. 
 
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o nº 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo 
Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal Eric Kondo, e a empresa CLINICA MEDICA BONIM, inscrita no CNPJ sob n° 14.062.021/0001-46, 
com sede na Rua Jorge Elias de Almeida, 245 casa - CEP: 86225000 - Bairro: Ezideo de Freitas, Santa Cecília do Pavão/PR, neste ato representado pela Sra. Cristiane Estela Bonim. 
 
OBJETO: Prestação de serviços médicos (clínico geral). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Mais 30 (trinta) dias, ou seja, até 18/09/2017. 
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde. 
RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Gabriel Almeida de Jesus, OAB/PR n° 81.963. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 16/08/2017. 

DECRETO Nº 058/2017 
 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial, da quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) e dá outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com a Lei nº. 863 de 09 de agosto de 2017. 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial da quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), tem por objetivo participar do Consórcio 

Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR. 
 

02 – Executivo Municipal 
001 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0030.2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
115 – 3.3.71.70.00.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público.......................................................................................................................................................................... 3.000,00  
TOTAL...............................................................................................................................................................................................................................................................................  3.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito que alude o artigo anterior, serão considerados recursos citado no artigo 43 da Lei 4.320, para a abertura do decreto.  
 

03 – Secretaria Municipal de Administração 
001 – Secretaria Municipal de Administração 
04.122.0070.2006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
370 - 3.3.90.39.00.00 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica.......................................................................................................................................................................... 3.000,00 
TOTAL................................................................................................................................................................................................................................................................................ 3.000,00 
                                                             

Nova Santa Bárbara, 16 de agosto de 2017. 
 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal  

  II - Atos do Poder Legislativo 
Não há publicações para a presente data. 

III – Publicidade  
Não há publicações para a presente data. 


